PROJETO DE LEI Nº542, DE 2002

Transforma em Estância Turística o Município de Itapecerica da Serra.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º- Fica transformado em Estância Turística o Município de Itapecerica da Serra.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

     Originária de um pequeno aldeiamento indígena do século XVI, administrado pelo Padre Belchior da Ponte, Itapecerica da Serra começou a ter um aumento populacional com a chegada de um grupo de índios da Aldeia de Carapicuiba, trazidos por Afonso Sardinha.

     Inicialmente, Itapecerica, era seu nome, depois passou para Itapecerica da Serra, para não ser confundida com a cidade de Itapecerica, em Minas Gerais.

     Conta a lenda que dois índios passaram pela rua do Quara, local onde corre um filete de água, tornando-a limosa. Um deles escorregou e disse Ita e outro respondeu Pecerica. Ita significa pedra na língua indígena, enquanto que Pecerica é igual  a lisa, portanto, Itapecerica: Pedra Lisa.

     Lembramos também, que segundo a lenda, a atual imagem de Nossa Senhora dos Prazeres, Padroeira da Paróquia de Itapecerica, é a mesma que foi trazida pelos jesuítas à aldeia. E foram os jesuítas que construíram a primeira capela, sendo que ao lado desta existia uma  grande casa que servia de convento, a qual foi demolida há mais de um século.

     Fundada por volta de 1562, Itapecerica da Serra oferece aos seus visitantes diversas atrações turísticas, dentre as quais cumpre-nos destacar um casario tradicional.

      A acolhedora cidade foi emancipada aos 08nde maio de 1877, e ocupa uma extensa área de proteção aos mananciais, com inúmeras matas preservadas, motivo pelo qual funciona como um grande pulmão da Grande São Paulo. A qualidade de seu ar é considerada excelente, e suas fontes de água mineral garantem excepcional qualidade ecológica para seus habitantes e visitantes.

      Itapecerica da Serra dispõe ainda de rede hoteleira, capaz de acomodar seus ilustres visitantes.

      Por essas razões, entendemos que a referida cidade merece a sua transformação em estância turística, atendendo assim, antiga reivindicação de sua população.

                                            Sala das Sessões, em

                                            DEP. EDSON APARECIDO
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